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70.100.000.01/82 
fl. 	 IDA 

01 	I 	01 NORMA DE ESTRUTURA 
OttGA0 1 

siiiiiiDINWO 
DIRETORIA DO LABORATÕRIO DE COMPUTAÇÃO CIENTIFICA  

SIGLA 
DIR 

COMO 

70.100.000 

. 	DIRETORIA 
A: 

DE EXECUÇÃO 
SIGLA 

DOC 
abico 

140.000 
IITLR-AR: 

DIRETOR DO IADDRWRIO DE OOMPUTAÇÃO CIENTIFICA 
ORGAOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

— ODNSELII0 TCcmoo ciuulFico-  
— DEPARTAMENTO DE COè1PI/rAÇÃO FLETI N. ICA 

— DEPARTAMIITIO DE PESQUISA E DWWVOLVIMENIO 

— DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E rxxu4EurAçÃo 
— GERINCIA ADMINISTRATIVA 

cx. - 
DCE 

DPD 

DID 

GAD 

70.110.000 

70.130.000 

70.140.000 

70.150.000 

70.160.000 

OBJETIVO: 
Provet no Rio de Janeiro, as Unidades Subordinadas do CNPq, meios 

de computação científica apropriadas às suas necessidades, bem 	como 

o de desenvolvimento de pesquisas nos domínios da Informática e" 	do 

Cálculo Científico.  

ATECJIÇOES : 

1 . 	Organizar, dirigir, supervisionar, coordenar, controlar 	os 

• Órgãos Técnico-Científicos e Administrativos, responsabilizando 

-se pelo cumprimento'dos programas e orçamentos referentes 	a 

Plano Operacional aprovado e pelo planejamento e desenvolvimén 

to das atividades Técnico-Científicas e Administrativas; 

2 . 	Celebrar, por delegação, acordos, convênios, contratos, protoco 

los e outras formas de compromissos, visando a cooperação 	com 

entidades e organismos nacionais, estrangeiros ou internacionais; 

3 . 	Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

• 

, 
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70.100.000.01/82 

01 	01 

NTRIMPJA IX) L7BORA1ÓR1.0 DE COMPLITAÇÃO CIUNTÍPICA 

DIRETORIA DE EXECUÇÃO 

DIREDDR DO LNBORNTÕRIO DE COMPUTAÇÃO CIENTIFICA 
------ 

0 	GF.OS 	Stl f'Oi1UINA 	s 

DIR 70.100.000 
ir. 

DEX 140.000 

00111GO 

70.110.000 

70.130.000 

70.140.000 

70.150.000 

70.160.000 

Prover no Rio de Janeiro, as Unidades Subordinadas do CNPq, meios' 

de computação científica apropriadas às suas.necessidades, bem como 

o de desenvolvimento de pesquisas nos domínios da Informática e dd 

Cálculo Científico. 

1 . Organizar, dirigir, supervisionar, coordenar, controlar 	os 

Órgãos Técnico-Científicos e Administrativos, responsabilizando 

-se pelo cumprimento dos programas e orçamentos referentes 	ao.  

Plano Operacional aprdvado e pelo planejamento e desenvolvimen-j 

to das atividades Técnico-Cientificas e Administrativas; 

1 2 	Celebrar, por delegação, acordos, convênios, contratos, protoco 

los e outras formas de compromissos, visando a cooperação 	com 

entidades e organismos nacionais, estrangeiros ou internacionais; 

3 . Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

70.100 000 01/80 „,• 16 	05 80 • 29 	04 	82 
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- D1 	PARTAM 	DE INFORMAÇÃO E DOCUME\1TAÇÃO 

- GER2NCIA ADMINISTRATIVA 
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DCE 

DPD 

DID 

GAD 



NORMA DE ESTRUTURA 

CONSELHO TÉCNICO CIENTÍFICO 
A - 

DIRETORIA DO LCC 

70.110.000.01/82 

01 	01 

CTC 70.110.000 

DIR 70.100.000 

- PRESIDENTE DO-CONSELHO.TÉCNICO CIENTIFICO- 
oRGÃos 	suBc, 	A 1, 

NÃO TEM 

4 

   

    

Orientar e assessorar a Diretoria do LCC no Planejamento geral 

das atividades técnico-científicas do Laboratório. 

1.0 - Propor a política e as normas de utilização do equipamento 

computacional; 

2.0 - Opinar sobre as linhas gerais de programação relativas as 

atividades técnico-científicas e de ensino; 

3.0 - Assessorar a Diretoria e orientá-la nos aspectos do Plano 

Diretor e na determinação de diretrizes para a Unidade; 

4.0 - Opinar sobre propostas relativas a admissões, 	promoções 
e dispensas de pessoal técnico-científico, de nível supe - 
✓ or; 

5.0 - Prestar assessoriae assistência em outros assuntos, quan-

do solicitado; 

6.0 - Analisar e opinar sobre proposta de criação e/ou extinção 

de Comissões Internas, para assessoramento em 	assuntos 
específicos; 

7.0 	Opinar sobre a programação de viagens ao exterior 	pelo 
pessoal técnico-científico, a ser apresentada aos órgãos 

competentes; 

8.0 	Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

70.110.000.01/80 
70.120.000,01/80414. 16 _ 05. 80 29 04 82 

    



70.110.000.01/22 
NORMA DE ESTRUTURA 

CONSELHO TÉCNICO CIENTIFICO 

DIRETORIA DO LCC 

01 	01 

CTC 70.110.000 

DIR 170.100.000 

PRESIDENTE DO-CONSELHO-TÉCNICO CIENTIFICO 
CAOSUR 	.5 l) El O ;‘ 1) !NADOS 	 SIGLA 

, NÃO TEM 

0. 

Orientar e assessorar a Diretoria do LCC no Planejamento geral 

das atividades técnico-científicas do Laboratório. 

1.0 - Propor a política e as normas de utilização do equipamento 

computacional; 

2.0 - Opinar sobre as linhas gerais de programação relativas às 

atividades técnico-científicds e de ensino; 

3.0 - Assessorar a Diretoria e orientá-la nos aspectos do Plano 

Diretor e na determinação de diretrizes para a Unidade; 

4.0 - Opinar sobre propostas relativas a admissões, 	promoções 

e dispensas de pessoal técnico-cientifico, de nível supe - 

rior; 

5.0 - Prestar assessoria e assistência em outros assuntos, quan-

do solicitado; 

6.0 - Analisar e opinar sobre proposta de criação e/ou extinção 

de Comissões Internas, para assessoramento em 	assuntos 
específicos; 

7.0 - Opinar sobre a programação de viagens ao exterior 	pelo 
pessoal técnico-científico, a ser apresentada aos 	órgãos 
competentes; 

8.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

70.110.000.01/80 
70,120.000.01/80 16 05 0  29 04 82 



NORMA DE ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 

DIRETORIA DO LCC 

70.130.000.0]/82,  

01 	01 

DCE 70.130.000 

DIR 0.100.000 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 

() o ÀoS 	SUHORDi NAD US  51G1 A C 001G O 

NÃO TEM 

1 0 

Prover o suporte necessário para o uso dos equipamentos de com-

putação eletrônica instalados no LCC. 

1.0 - Planejar, coordenar e controlar a execução das atividades de 

computação eletrônica a fim de atender a demanda da comunida- 

de de Usuários e ao disposto no Plano Operacional, 	aprovado 
para o Departamento; 

2.0 - Propor ã Diretoria do LCC a celebração de convênios, acordos 

ou ajustes com organismos nacionais ou internacionais, 	para 

o desenvolvimento de projetos e/ou serviços que venham 	a 
otimizar a atuação do Departamento; 

3.0 - Propor à Diretoria nomes de cientistas e técnicos a serem con 

tratados para preenchimento de vagas e também nomes de pesqui 

sadores, técnicos e/ou professores visitantes; 

4.0 - Apresentar à Diretoria planos de visitas, de participação em 

congressos, simpósios ou estágios em outras 	Instituições 

para os técnicos do Departamento, a título de atualização pro 

fissional e intercãmbio. 

5.0 - Assessorar a Diretoria do LCC em assuntos pertinentes a 	sua 
área de atuação; 

6.0 - Exercer outras atribuiçães que lhe forem delegadas. 

70.130.000.01/80„ 15 , 05 	80 1 29 04 82 
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NORMA DE ESTRUTUI-- A 

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

01 01 

DPD :10.J40.000 

DIR 170.100.000 
4 

DIRETORIA DO LCC 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

O F.Z.  G À OS 	SUBO f-Z DINAD S 

NÃO TEM 

C;,.)1]:V13: 

Coordenar o planejamento e a execução dos projetos e atividades 

de pesquisa e desenvolvimento nos domínios da informática e do cál-

culo científico. 

... 
1.0 - Acompanhar a definição e a execuçao dos projetos e atividades 

#0.- 	de pesquisa e desenvolvimento de sua responsabilidade; 

2.0 - Propor à Diretoria a assinatura de convénios, acordos 	ou 

ajustes com organismos nacionais ou internacionais, para de - 
s• 

senvolvimento conjunto de projetos de pesquisa; 

3.0 - Propor à Diretoria a assinatura de convênios ou contratos pa-

ra a execução de projetos de desenvolvimento e pesquisa apli-

cada; 

4.0 - Sugerir à Diretoria nomes de,cientistas e técnicos a 	serem 

contratados, inclusive de pesquisadores visitantes; 

5.0 - Sugerir à Diretoria planos de visitas, participação em con - 

gressos, simpósios,. ou estágios em outras instituições cienti 

ficas para os membros do corpo técnico-científico do Departa-

-mento, a' título de atualização profissional e intercãmbio; 

6.0 - Assessorar a Diretoria do LCC em assuntos pertinentes à 	sua 

área de atuação; 

7.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

A 

70.140.000.01/80y, 21 05 8 
	 29 04 82 



NORMA DE ESTRUTURA 
/ V,1JU'VLIV.V1/0f 
I 

01 	01 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
A 

DIRETORIA DO LCC 

DID 170.150.000 
,1,115 	CI),,0 

DIR 170.100.000 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
COIMO ORGÃOS SULIORDINADOS 

	 SIGLA 

NÃO TEM 

Desenvolver as atividades de relações com os usuários, de trei-

namento e desenvolvimento do pessoal técnico-cientifico e de divul-

gação da produção técnico-científico do Laboratório. 

1.0 - Assessorar a Diretoria sobre a propriedade do uso da máquina 

por determinado candidato a Usuário, na celebração de contra 

tos e/ou convênios e nos demais aspectos que não se superpo-

nham à área de atuação do DCE; 

2.0 - Manter biblioteca especializada na área de computação, 	de 

forma a possibilitar o fácil acesso do pessoal técnico-cien-

tífico do LCC a livros, periódicos, manuais de documentação 

de programas e sistemas disponíveis não só no LCC, como tam-

bém em outras bibliotecas congêneres; 

3.0 - Dar apoio na organização e criação da infra-estrutura neces--

sária a realização de cursos para Usuários sobre utilização 

do equipamento computacional, bem como a Congressos, Seminá-

rios, e demais eventos para treinamento e desenvolvimento do 

pessoal técnico-científico do LCC; 

4.0 - Publicar e divulgar a produção técnico-científica do LCC; 

5.0 - Assessorar a Diretoria nos assuntos da sua área de atuação. 

6.0 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

70.150.000.01/80 5 _8  0_ 1  
29 04 82 
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70.160.000.01/82 

01 	01 
G1 A T. ;) I i; 

GAD i70.160.000 
iCC:i.G0 

DIR 20.100.000 

           

           

 

GERCNCIA ADMINISTRATIVA 
     

 

DIRETORIA DO LCC 

      

Ap! 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

      

ORGÃOS 	SURORÉ)INADOS 

NÃO TEM 

Fornecer apoio orçamentário, financeiro, administrativo e de 

recursos humanos às atividades desenvolvidas pelo LCC. 

	

1.0 	Planejar, organizar, controlar e executar, de acordo com as 

diretrizes traçadas pela Direção do LCC e com as normas baixa 

das pela Administração Central do CNPq, as atividades concer-

nentes as seguintes áreas de atuação: 

:-- Orçamentária, financeira, contábil, recursos humanos, mate-

rial/patrimõnio, serviços gerais e apoio institucional; 

	

2.0 	Manter contatos externos nos limites dos poderes estabeleci - 

dos. 

	

3.0 	Assistir à Direção do LCC nos'assuntos pertinentes à 	sua 

área de atuação; 

	

4.0 	Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

A :;t_ 

70.160.000.01/80 _.16 05 
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I 29 04 82 
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